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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

*Republicado por haver saído com incorreção. 
 

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2023 

 
O Município de Mesquita, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a abertura Chamada Pública nº 001/2023, 
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme § 1º 
do art. 14 da Lei 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 
06, de 08 de maio de 2020. 
Maiores informações encontram-se no Portal da 
Transparência 
(https://transparencia.mesquita.rj.gov.br/?serv=1148) na 
aba Chamamento Público. 
 

Mesquita, 22 de maio de 2023 
 

FABIO BAIENSE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Governança 

Secretário Municipal Interino de Educação 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PORTARIA Nº 011/2023/SEMMINSP/DLCA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA 
CONCESSÃO DE LICENÇA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA torna público 
a emissão da Licença Ambiental Unificada LAU nº 
2023/5/20, sendo emitida em 16 de maio de 2023. Esta 
licença é válida até 15 de maio de 2027 por 04 (quatro) 
anos, que REFRIGERAÇÃO ANABEL DE MESQUITA LTDA, 
CNPJ n°. 01.716.290/0001-37 a realizar a atividade de 
Reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para instalações hidráulicas, aerotécnicas, 
térmicas de ventilação e refrigeração exclusive para 
aparelhos de uso doméstico, no seguinte local: Avenida 
Governador Celso Peçanha - 499 - Cruzeiro do Sul – 
Mesquita/RJ. Em Área Construída de 402,19m2. 
Processo administrativo n°. 04/4637/22 
Coordenadas Geográficas: Norte: 7480091.6 Leste: 
661716.4 
 

Mesquita, 22 de maio de 2023. 
 

RHOLMER ABREU LOUZADA JUNIOR 
Secretário Municipal de Infraestrutura, 

Mobilidade e Serviços Públicos 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 062/2022. PARTES: Município de 
Mesquita e Sociedade Empresária START CONSULTORIA E 
GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA. OBJETO: (i)a 
prorrogação do período de execução e entrega da obra, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 02/06/2023, (ii) a 
prorrogação do período de vigência contratual, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar de 31/05/2023 e (iii) a 
rerratificação, para a readequação do valor em razão de 
supressões e acréscimos no projeto inicial, na ordem de 
28,06213%. VALOR TOTAL: O valor do presente termo 
aditivo é de R$ 399.851,09 (trezentos e noventa e nove mil 
oitocentos e cinquenta e um reais e nove centavos). DATA 
DE ASSINATURA: 18/05/2023. FUNDAMENTO LEGAL: 
Arts. 57, §1º e 65 da Lei nº 8.666/93. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho 109/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 10/11794/21. 
 

Mesquita, 22 de maio de 2023. 
 

CLAUDIA DANTAS 
Procuradora Geral 

____________________________________________________________________________ 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 03/2023. PARTES: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MESQUITA - MESQUITAPREV e SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA EXATA CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PREVIDENCIÁRIA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a realização de serviços de Consultoria 
Previdenciária, voltada à área de gestão, visando a 
certificação do  Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Mesquita – MESQUITAPREV no 
Programa de Certificação Institucional e Modernização da 
Gestão dos Regimes de Previdência Social – Pró-Gestão 
RPPS, instituído através da Portaria MPS nº 185/2015, de 
04/05/2015, do então Ministério da Previdência Social, 
hoje sob a supervisão da Secretaria de Previdência – SPREV 
da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho – SEPRT 
do Ministério da Economia. PRAZO: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de publicação do extrato deste 
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instrumento no D.O ou em jornal de circulação. VALOR 
TOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). DATA DE 
ASSINATURA: 21/05/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 
10.520, de 17/07/02, Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº 601 de 13 de Dezembro de 2007, bem como no Decreto 
Municipal nº 137, de 14/04/03, subsidiariamente na Lei nº 
8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho: 
20/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10/10906/22. 
 

Mesquita, 22 de maio de 2023. 
 

CLAUDIA DANTAS 
Procuradora Geral 

____________________________________________________________________________ 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 031/2019. PARTES: Município de 
Mesquita e o IMP – INSTITUTO DE MEDICINA E PROJETO. 
OBJETO: (i) Prorrogação do período de vigência contratual 
pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 03/05/2023, 
(ii) reajuste, na ordem de 3,5649%, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-
E, visando ao reequilíbrio econômico-financeiro e (iii) a 
readequação quantitativa do Contrato Administrativo nº 
031/2019, visando à conformidade com a Portaria MS nº 
2436/2017. VALOR MENSAL: Pelo presente termo aditivo, 
o valor mensal do contrato administrativo nº 031/2019 
passa a ser R$ 8.971.305,95 (oito milhões novecentos e 
setenta e um mil trezentos e cinco reais e noventa e cinco 
centavos), que serão pagos de acordo com o cronograma de 
execução do contrato (à medida dos serviços prestados e 
materiais fornecidos). DATA DE ASSINATURA: 
02/05/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 57 e 65 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Notas de Empenho 063/2023 e 
092/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01/1376/19. 
 

Mesquita, 22 de maio de 2023. 
 

CLAUDIA DANTAS 
Procuradora Geral 

____________________________________________________________________________ 
 

NOTIFICAÇÃO PGM Nº 15/2023 
 
A PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, 
no exercício de suas funções e de acordo com o que consta 
no Processo Administrativo nº 04/5401/20, edita o 
presente instrumento, realizando as seguintes 
considerações para ao final notificar: 

 
Considerando o certame licitatório por meio do qual foi o 
celebrado o Contrato Administrativo nº 023/2021, 
publicado no Diário Oficial em 28/05/2021, visando à 
execução de obras públicas de Construção de Quadra 
Poliesportiva, Anexos e Reforma do Campo de Futebol da 
União; 
 
Considerando a previsão contratual que estabeleceu o 
prazo de 08 (oito) meses, após a emissão da ordem de 
início, emitida no dia 09/06/2021, para entrega do objeto; 
 
Considerando a manifestação dos fiscais da obra acerca do 
descumprimento do cronograma, com a mora da execução 
contratual e a emissão de duas notificações, devidamente 
recebidas por essa empresa, que advertiram a 
CONTRATADA com o fim de que fossem adotadas as 
medidas necessárias à execução do contrato de acordo com 
os prazos e padrões pactuados. 
 
O MUNICÍPIO DE MESQUITA, pessoa jurídica de direito 
público interno, vem NOTIFICAR a Sociedade Empresária 
CONSTRUTEC MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E 
REFORMA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.970.717/0001-08, acerca da DECISÃO do Gestor, às fls. 
2.714/2.715 do Processo Administrativo nº 04/5401/20, 
de rescisão unilateral do contrato Administrativo nº 
023/2021, bem como de aplicação das seguintes sanções: 
 

I. Multa proporcional ao valor das parcelas não 
executadas, de acordo com o disposto no art. 87, II 
da Lei nº 8.666/93 e na cláusula vigésima segunda, 
parágrafo quinto, do Contrato Administrativo nº 
023/2021; e 

 

II. Suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a Administração, 
previstas no art. 87, III da Lei nº 8.666/93. 

 
Fica franqueada a vista aos autos do Processo 
Administrativo nº 04/5401/20 e facultado o exercício do 
Contraditório e da Ampla Defesa, que deverão ser 
encaminhados à Procuradoria-Geral do Município, com 
fundamento no art. 5º, LV da CRFB/88 e no § 2º, do art. 87 
da Lei nº 8.666/93, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acerca 
da referida decisão. 
 

Mesquita, 22 de maio de 2023. 
 

CLAUDIA DANTAS 
Procuradora Geral 

 


